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EMENDA Nº.  ______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto ESTUDO TÉCNICO E PROJETO RECIFE ARTIFICIAL REALIZADO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0137 - CIDADE DO ESPORTE, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto ESTUDO TÉCNICO E PROJETO RECIFE ARTIFICIAL REALIZADO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa  Programa 0137 - CIDADE DO ESPORTE, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	 CIDADE DO ESPORTE 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	ESTUDO TÉCNICO E PROJETO RECIFE ARTIFICIAL REALIZADO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Desenvolver estudos e projetos técnicos para a implantação de recifes artificiais na orla de Piratininga, com o objetivo de reduzir os impactos da erosão costeira, proteger o calçadão e promover a formação de ondas adequadas à prática do surfe, conciliando a preservação ambiental com o fomento ao turismo esportivo e sustentável.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMCDCR
	AGENDA TRANSVERSAL:
	N/A 

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 1.000.000,00
	1
	
	R$ 1.000.000,00
	0
	
	R$ 0,00
	0
	
	R$ 0,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia



Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 2.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 - XXXXXXX
	R$ 000.000,00


JUSTIFICATIVA:
A presente emenda aditiva tem por finalidade incluir no Plano Plurianual 2026–2029 o produto “Estudo Técnico e Projeto Recife Artificial Realizado”, com o objetivo de desenvolver estudos e projetos para a criação de um recife artificial na orla de Piratininga, medida essencial para o enfrentamento da erosão costeira e para a proteção do calçadão e das estruturas urbanas da orla, bem como para o fortalecimento do ecossistema marinho e o incentivo à prática esportiva do surfe, que tem relevância social, turística e econômica no município de Niterói.
A proposta está alinhada ao Projeto Orla de Niterói, iniciativa coordenada pelo Município, conforme amplamente divulgado em reportagens e comunicados oficiais, desenvolvida em parceria com o Ministério do Meio Ambiente e a Secretaria do Patrimônio da União, que promoveu oficinas participativas e vistorias técnicas na orla da cidade, especialmente nas praias oceânicas, com o objetivo de planejar intervenções de proteção costeira, recuperação ambiental e uso sustentável dos espaços litorâneos. 
Durante as oficinas participativas e vistorias de campo realizadas no âmbito desse projeto, foi identificado a necessidade de ações estruturais para conter a erosão e proteger o calçadão de Piratininga foi um dos temas mais recorrentes, sendo apontada pela sociedade civil e por especialistas como prioridade ambiental e urbana, a adoção medidas que mitiguem a erosão marinha e valorize o uso ambientalmente equilibrado da orla. A implantação de um recife artificial, além de proteger a faixa costeira e reduzir o impacto das ondas sobre a orla, poderá contribuir para o incremento da biodiversidade marinha e para o fomento ao turismo esportivo e sustentável, em especial o surfe, atividade tradicional na região oceânica de Niterói. 
Trata-se, portanto, de uma ação integrada que alia preservação ambiental, segurança urbana e valorização socioeconômica do território, sendo uma solução técnica inovadora e de comprovada eficiência em diversas cidades costeiras do país e do mundo.
Do ponto de vista legal, a proposta encontra amparo na Lei Federal nº 7.661/1988, que institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC), regulamentada pelo Decreto nº 5.300/2004, que estabelece diretrizes e instrumentos para o uso sustentável da zona costeira, prevendo expressamente a necessidade de planos e ações voltadas à proteção e recuperação da orla marítima. Ademais, a Lei Federal nº 14.714, de 30 de outubro de 2023, alterou a legislação do PNGC para reconhecer a erosão costeira como problema ambiental de relevância nacional, determinando a adoção de medidas preventivas e corretivas pelos entes federativos. Essa atualização reforça o dever municipal de adotar políticas públicas que minimizem os impactos da erosão sobre o ambiente natural e o patrimônio urbano.
 No plano constitucional, a proposta se fundamenta no artigo 225 da Constituição Federal, que assegura a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Dessa forma, a elaboração de estudos técnicos para a implantação de recifes artificiais é medida que atende diretamente ao princípio da prevenção ambiental, consagrado no ordenamento jurídico brasileiro.
A implantação de recifes artificiais representa uma medida de engenharia ambiental preventiva, que alia benefícios ecológicos e urbanos. Ao dissipar a energia das ondas, os recifes contribuem para a redução da erosão marinha, protegendo o calçadão e as infraestruturas públicas da orla de Piratininga. Além disso, atuam como abrigos ecológicos, promovendo o aumento da biodiversidade marinha e criando novos ambientes de reprodução e alimentação de espécies aquáticas. Paralelamente, geram impactos sociais e econômicos positivos, ao potencializar o turismo, o esporte e a economia local vinculada ao surfe e ao lazer sustentável.
Portanto, a inclusão deste produto no PPA 2026–2029 é medida necessária, técnica e juridicamente adequada, pois viabiliza o início dos estudos de engenharia costeira, avaliação ambiental e projeto executivo para implantação do recife artificial, em consonância com o Projeto Orla de Niterói, com as diretrizes do Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e com os princípios constitucionais da prevenção, precaução e eficiência administrativa. Trata-se de uma ação estratégica para garantir a preservação ambiental, a proteção do patrimônio público e o fortalecimento da imagem de Niterói como cidade sustentável e inovadora na gestão de sua orla marítima.
Desta forma, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda, assegurando a reserva orçamentária necessária.

Sala das Sessões, 06 de outubro de 2025.


DANIEL MARQUES
VEREADOR
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